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Com a recente decisão favorável do STF — ainda sujeita a recursos —, o 
debate em torno do IOF se encaminha para uma resolução definitiva, embora 
não seja positiva para todos os envolvidos. Ficou estabelecido que o Governo 
possui a prerrogativa de modificar as alíquotas do imposto. Abaixo, segue um 
quadro-resumo destacando as alterações mais relevantes.

A principal pergunta que o mercado tinha era: efeitos retroativos. Embora a 
decisão possua natureza retroativa, a Receita Federal, em nota divulgada em 
17/07, deixou claro que as instituições financeiras não precisarão cobrar o IOF 
de operações passadas que não foram tributadas. No que diz respeito aos 
contribuintes, a Receita sinalizou que irá se posicionar oficialmente em 
momento oportuno, com a intenção de evitar insegurança jurídica e possíveis 
surpresas na implementação da lei.

Investment Strategy

IOF: o que mudou? 

Operação Antes da mudança Após a mudança

Compra de papel/Remessa 
internacional para 
disponibilidade

1,10% 3,50%

Remessa internacional para 
investimentos 0,38% 1,10%

Compras no cartão de 
crédito 3,38% 3,50%

Aportes em VGBL 
(Previdência) 0,00%

Em 2025: 5% sobre o que superar aportes acima de R$300.000,00 por 
seguradora. 

Ex: Aporte de R$400.000 = 5% sobre R$100.000.
A partir de 2026: 5% sobre o que superar aportes globais (por CPF) acima de 

R$600.000,00

Crédito Pessoa Jurídica
Diário: 0,0041% 

limitada a 365 dias 
Adicional: 0,38%

Diário: 0,0082% limitada a 365 dias 
Adicional: 0,38%

FIDC 0,00% 0,38% na aquisição primária de cotas
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Disclaimer

Este material foi preparado pelo Banco Inter S.A. (“Inter”) e destina-se à informação de investidores, não configurando um relatório de análise para os fins da 
Resolução CVM 20/2021. Este material tem como único objetivo fornecer informações macroeconômicas e não deve ser interpretado como uma 
recomendação, oferta ou solicitação de oferta para aquisição ou venda de valores mobiliários, instrumento financeiro ou de participação em uma 
determinada estratégia de negócios em qualquer jurisdição. As in formações, opiniões e estimativas contidas no presente material foram obtidas de fontes 
consideradas confiáveis e este relatório foi preparado de maneira independente. Em que pese tenham sido tomadas todas as medidas razoáveis para 
assegurar a veracidade das informações aqui contidas, nenhuma garantia é firmada pelo Inter ou pelos analistas responsáveis quanto à correção, precisão e 
integridade de tais informações, ou quanto ao fato de serem completas. As in formações, opiniões, estimativas e projeções contidas neste documento 
referem-se à data em que o presente material foi disponibilizado e estão sujeitas a mudanças, não implicando necessariamente na obrigação de qualquer 
comunicação, atualização ou revisão do presente material. O analista responsável por este relatório declara que as recomendações e análises refletem única e 
exclusivamente as suas opiniões pessoais e que foram elaboradas de forma independente, inclusive em relação à pessoa jurídica à qual está vinculado, 
podendo, inclusive, divergir com a de outros analistas do Inter, ou ainda com a de opinião de seus acionistas, instituições controladas, coligadas e sob 
controle comum (em conjunto, “Inter”). Este material não leva em consideração os objetivos de investimento, a situação financeira e as necessidades 
especificas de qualquer investidor em particular. O Inter não é responsável por eventuais perdas e danos ou lucros cessantes que decorram do uso dos dados 
aqui divulgados. Antes de tomarem decisões com base no presente material, os potenciais investidores devem buscar orientação individual financeira, legal, 
contábil, econômica, de crédito e de mercado, considerando seus objetivos e características pessoais. Ao acessar este material, você declara que está ciente e 
compreende os riscos decorrentes dos mercados aqui abordados e às leis em sua jurisdição referentes a aquisição e venda de produtos de serviço financeiro. 
Este material não pode ser reproduzido, distribuído ou publicado por qualquer pessoa, para quaisquer fins sem autorização prévia por escrito do Inter. 


